
              

 

PREFEITURA DE MONTEIRO LOBATO 
CONCURSO PÚBLICO CPPML 001/2023 

 

 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

 
A PREFEITURA DE MONTEIRO LOBATO, em vista do que consta no Edital de Concurso Público CPPML 
001/2023, torna pública a data, horário e locais para a realização da Prova Objetiva, ficando convocados 
todos os candidatos regularmente inscritos no referido Certame. 

 
I - OBSERVAÇÕES: 

 

O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo o Emprego para o qual está inscrito e 
identificar, o horário e o local de sua Prova Objetiva. 

 

▪ Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados 
dentro do prazo de vencimento), o candidato deverá acessar o site do IGECS – Instituto de Gestão de 
Cidades, através do endereço eletrônico: www.igecs.org.br com o CPF e senha, ir no Menu “Comprovante 
de Inscrição”, localizar a inscrição realizada e clicar no botão “Visualizar”. Neste momento, abrirá uma 
tela e no canto inferior esquerdo terá um botão “Comprovante de Inscrição” que deverá ser clicado para 
abrir o comprovante na tela. Nesse comprovante possuirá o Status da Inscrição, onde constará PENDENTE 
ou EFETIVADA, sendo que efetivada significa o reconhecimento do pagamento. 

 
II - MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO COVID-19: 

 
▪ Fica facultado aos candidatos o uso de MÁSCARA em vista da flexibilização divulgada pelo Governo do 

Estado de São Paulo. 

 
▪ Os candidatos deverão observar os cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do 

contágio do COVID-19. 

 
OBSERVAÇÕES: 

1 - Medidas de segurança com relação a pandemia do COVID-19 serão adotadas de acordo com as 
orientações e legislações pertinentes; 

2 - A Prefeitura de Monteiro Lobato e o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades não se responsabilizarão 
por fornecimento de máscaras aos candidatos no dia de prova; e 

3 - Os candidatos deverão levar seu próprio álcool em gel 70% para uso individual durante a prova, 
armazenado em recipiente pequeno e em embalagem transparente sem rótulo. 

 
III - IMPORTANTE: 

 
▪ OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL E HORÁRIO INDICADO DE SUA PROVA OBJETIVA 

COM ANTECEDÊNCIA, portanto OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identidade com foto, além 
de caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de 
inscrição e/ou boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

 

Chegar com antecedência é importante para evitar dificuldade de estacionamento do veículo 
próximo ao local da prova e para evitar aglomerações na entrada. 

 

▪ NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em data, local e horário de 
prova diferentes dos estabelecidos nesta convocação. 

 
 

http://www.igecs.org.br/


              

▪ A Comissão de Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários 
de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer 
outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

 

▪ O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o Documento Oficial de 
Identificação com foto original. 

 
▪ O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

 
▪ O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 

(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
 

• Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fone de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Objetiva. 
Também é proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de 
arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos 
do Edital, e implicará na eliminação do candidato do Certame. 

 

• Ao terminar a Prova Objetiva, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

 
• À critério do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), 

ocorrer varredura (detector de metais) no(s) local(is) de aplicação. 

 

III – LOCALIZE SUA SALA: 
 

• Para identificar a(s) Escola(s) e/ou Sala(s), o candidato deverá efetuar o Login em nosso site através de 
seu CPF e Senha e acessar o “Cartão de Ensalamento". Se preferir, o candidato também poderá realizar a 
busca através do link "LOCALIZE SUA SALA". 

 

DOMINGO 10/09/2023: MANHÃ - INÍCIO DA PROVA OBJETIVA: 09:00h 

Cód/Emprego Período Local de Prova / Endereço 

301 - Agente Comunitário de Saúde (UBS Centro) 
302 - Agente Comunitário de Saúde (UBS Souza)  
303 - Agente Comunitário de Saúde (UBS São Benedito)  
304 - Agente Comunitário de Saúde (UBS Ponte Nova)  
305 - Agente Educador 
306 - Assistente do Setor de Finanças 
307 - Atendente 
308 - Auxiliar de Enfermagem 
309 - Auxiliar de Recursos Humanos 
310 - Controlador de Patrimônio 
311 - Escriturário 
312 - Fiscal de Transportes 
313 - Inspetor de Alunos 
314 - Merendeira 
315 - Operador de Máquina 
316 - Operador de Máquina Agrícola 
401 - Coordenador de Tributos 
 

TODOS OS INSCRITOS 

10/09/2023 
(MANHÃ) 

09:00h 

EE PROF. MARIA FERREIRA SONNEWEND 
 
End.: Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, nº 30 
Bairro: Centro 
Cidade: Monteiro Lobato/SP 
CEP: 12250-000 

 

 

 

https://www.igecs.org.br/localize_sua_sala


              

 

DOMINGO 10/09/2023: TARDE- INÍCIO DA PROVA OBJETIVA: 14:00h 

Cód/Emprego Período Local de Prova / Endereço 

201 - Ajudante de Serviços Diversos 
202 - Auxiliar de Serviços Braçal 
203 - Carpinteiro 
204 - Lavador de Veículos 
205 - Motorista 
206 - Vigia 
501 - Engenheiro Agrônomo 
502 - Fonoaudiólogo 
503 - Psicólogo 
602 - Professor de Educação Física 
603 - Professor de Educação Infantil 
 

TODOS OS INSCRITOS 

10/09/2023 
(TARDE) 
14:00h 

EE PROF. MARIA FERREIRA SONNEWEND 
 
End.: Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, nº 30 
Bairro: Centro 
Cidade: Monteiro Lobato/SP 
CEP: 12250-000 

 

Monteiro Lobato, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Prefeito de Monteiro Lobato 


